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§ 1º A medida cautelar aplicada refere-se à proibição de operações de pouso,
exceto no caso de operações de emergência médica ou de transporte de valores realizadas
mediante prévia coordenação com o Operador do Aeródromo.

§ 2º A medida ora aplicada tem caráter provisório, sem prazo determinado, e
será mantida até que o Operador de Aeródromo solicite a sua revogação e demonstre o
cumprimento das condições definidas no Parecer que fundamentou esta decisão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS FERNANDO MOTTA SPANNER

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

RESOLUÇÃO ANTAQ Nº 42, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
(ANTAQ), no uso da competência que lhe é conferido pelo art. 20, inciso IV do Regimento
Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.000943/2021-69, ad referendum
da Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Alterar a ementa da Resolução ANTAQ nº 8.096, de 19 de janeiro de
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Dispõe sobre as medidas de priorização e autorização emergencial
relacionadas ao transporte de material hospitalar e oxigênio, comprimido ou líquido
refrigerado, destinado ao uso hospitalar, em razão da situação de emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus, nas travessias reguladas
pela ANTAQ em todo território nacional." (NR)

Art. 2º Alterar a Resolução ANTAQ nº 8.096, de 2021, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1º Dispor sobre as medidas de priorização e autorização emergencial
relacionadas ao transporte de material hospitalar e oxigênio, comprimido ou líquido
refrigerado, destinado ao uso hospitalar, em razão da situação de emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus, nas travessias reguladas
pela ANTAQ em todo território nacional.

Art. 2º Fica priorizado o embarque e desembarque de veículos com cargas de
material hospitalar ou oxigênio, comprimido ou líquido refrigerado, destinado ao uso
hospitalar, nas travessias reguladas pela ANTAQ.

.................................................................
Art. 4º Quando necessário, a ANTAQ emitirá autorização emergencial para o

transporte longitudinal de cargas e para o transporte de passageiros e cargas (misto) de
material hospitalar e oxigênio, comprimido ou líquido refrigerado, destinado ao uso
hospitalar.

................................................................" (NR)
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União (DOU)

EDUARDO NERY MACHADO FILHO

DELIBERAÇÃO Nº 50, DE 17 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento
Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.004644/2021-01 e tendo em
vista a aprovação por parte do Superintendente de Outorgas, conforme delegação de
competência contida na Portaria nº 236/2019-DG, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia, a outorga de titularidade da empresa
MÃE AMAZON LTDA, CNPJ nº 01.086.363/0001-54, de que trata o Termo de Autorização nº
1.360-ANTAQ e a Resolução nº 5.027-ANTAQ, sem prejuízo de que sejam levadas a efeito
eventuais sanções a serem apuradas em regular processo administrativo.

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU

EDUARDO NERY MACHADO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO
DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DE BELÉM-PA

DELIBERAÇÃO Nº 12, DE 27 DE JANEIRO DE 2021

Processo nº 50300.004053/2020-45. Fiscalizada: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO
SANTANA LTDA, CNPJ nº 34.923.854/0001-61. Objeto e Fundamento Legal: O Chefe da
Unidade Regional de Belém (UREBL) no uso da competência que lhe é conferida pelo art.
60 do Regimento Interno, julgo pela aplicação da penalidade de Multa no valor de R$
3.000,00 (Três mil reais), pelo cometimento da infração descrita no art. 20, inciso XXIII da
Norma aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ, conforme calculado pela Planilha
Dosimétrica (1149088).

JOAO MARIA FERREIRA FILHO
Chefe

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

PORTARIA Nº 34, DE 5 DE MARÇO DE 2021

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições
e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018,
com a Resolução nº 2.695, de 13 de maio de 2008, e alterações, e no que consta dos
autos dos Processos nº 50500.017104/2021-23, resolve:

Art. 1º Autorizar a execução de obras, pela empresa Companhia de Gás de
Minas Gerais - GASMIG, relativas ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT visando à
construção de travessia subterrânea da via férrea para implantação de gasoduto, no
km 656+000 m, no município de Matozinhos/MG, com impacto na malha concedida à
Ferrovia Centro Atlântica S.A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON GONÇALVES DE MATOS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO
PORTARIA Nº 1.517, DE 17 DE MARÇO DE 2021

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VIII do artigo 1º da Portaria/DG nº
6.756 de 23/11/2020, publicada no DOU nº 224, de 24/11/2020, o qual versa sobre a
contratação de obra de caráter emergencial, por dispensa de licitação conforme os
casos enquadrados no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93 e, CONSIDERANDO o
constante dos autos do processo nº 50611.000833/2021-93, resolve:

Art. 1º RATIFICAR a DECLARAÇÃO a Situação de EMERGÊNCIA na BR-158/MT
para o segmento compreendido entre os km 201,20 ao km 330,60, haja vista as
condições em que se encontra a referida rodovia, bem como aos riscos iminentes aos
que se expõem os usuários que nela trafegam, devido a situação calamitosa de
trafegabilidade neste segmento de rodovia, proferida pelo Coordenador de Engenharia
desta Superintendência Regional do DNIT no Estado do Mato Grosso, conforme exarado
na Declaração de Emergência (7699719), nos termos do que consta do Processo nº
50611.000833/2021-93.

Art. 2º REVOGAR a Portaria nº 1395, de 11/03/2021, publicada no Diário
Oficial da União nº 49, Seção 1, de 15 de março de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

PORTARIA Nº 1.494, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT NO ESTADO DO PARÁ, no uso das
atribuições que lhe foram subdelegadas pelo Diretor Geral do DNIT, conforme
Regimento Interno/DNIT - Art. 144, Inciso XXIV, bem como, da delegação de
competência disposta no do inciso VIII do artigo 1º da Portaria nº 6.756, de 23 de
novembro de 2020, publicada no DOU de nº 224, de 24 de novembro de 2020, seção
I, página 36/37, o qual que versa sobre a contratação de obra de caráter emergencial,
por dispensa de licitação conforme os casos enquadrados no inciso IV do art. 24 da
Lei 8.666/93, resolve:

RATIFICAR a DECLARAÇÃO da situação de EMERGÊNCIA na Rodovia BR-
230/PA, para o segmento rodoviário parcialmente rompido no km 695,70, próximo ao
Município de Brasil Novo, proferida pelo Coordenador de Engenharia Eurival Rego e
Cunha, conforme Despacho/SRE- PA/CET-PA (Sei nº 7738573), nos termos do Processo
nº 50602.000789/2021-21.

MARCELO COSTA SORTICA DE SOUZA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MJSP Nº 120, DE 17 DE MARÇO DE 2021

Altera a Portaria MJSP nº 821, de 31 de outubro de 2019, que regulamenta a Estrutura Regimental
do Ministério da Justiça e Segurança Pública e detalha o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do Anexo II do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de
2019.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso I do parágrafo único do art. 87 da CRFB, os arts. 6º e 7º do Decreto
nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e os arts. 16 e 17 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e tendo em vista o disposto na Portaria ME nº 506, de 17 de setembro de 2019,
e o que consta no Processo Administrativo nº 08400.005134/2020-78, resolve:

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor em 1º de abril de 2021.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

ANEXO

 "CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA POLÍCIA FEDERAL

. U N I DA D E SIGLAS CARGO/ FUNÇÃO Nº D E N O M I N AÇ ÃO N E / DA S / FC P E / FG

. POLÍCIA FEDERAL PF 1 Diretor-Geral FC P E - 1 0 1 . 6

. Superintendência Regional de Polícia Federal em
Pernambuco

S R / P F/ P E 1 Superintendente Regional

(Altera  o  Anexo  XV  da  Portaria  MJSP  nº  821,  de  31  de  outubro  de  2019)

Art.  1º   Fica  alterada  a  Portaria  MJSP  nº  821,  de  31  de  outubro  de  2019,  na  forma  do  Anexo  a  esta  Portaria.

TORNADO SEM EFEITO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021031800037

37

Nº 52, quinta-feira, 18 de março de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

. FCPE 101.4 Delegacia Regional Executiva da Superintendência
Regional de Polícia Federal em Pernambuco

D R E X / S R / P F/ P E 1

. Delegado Regional Executivo FCPE 101.2 Delegacia Regional de Investigação e Combate ao
Crime Organizado da Superintendência Regional de
Polícia Federal em Pernambuco

D R CO R / S R / P F/ P E

. 1 Delegado Regional FCPE 101.2 Delegacia de Polícia Federal em Petrolina - PE

. D P F/ P T N / P E 1 Chefe FCPE 101.1 Núcleo Administrativo

. N A D / D P F/ P T N / P E 1 Chefe FG - 3 Núcleo de Cartório

. N U C A R T / D P F/ P T N / P E 1 Chefe FG - 3 Núcleo de Operações

. N O / D P F/ P T N / P E 1 Chefe FG - 3 Núcleo de Polícia Administrativa

  .............................................................................................................................................................."NR)

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 1.620, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/88316 - DPF/ARS/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SOB CONTROLE
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA ME, CNPJ nº 18.205.296/0001-42, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de
Janeiro, com Certificado de Segurança nº 555/2021, expedido pelo DREX/SR/P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.621, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/95062 - DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ITAFORT FORMAÇÃO DE
VIGILANTES EIRELI, CNPJ nº 03.070.543/0001-73, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Ceará, com Certificado de Segurança nº
491/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.622, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/95123 - DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PBS - PARÁ BRASIL
SEGURANÇA ESPECIALIZADA LTDA ME, CNPJ nº 11.493.735/0001-10, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Pará, com Certificado de Segurança nº 445/2021, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.623, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/504 - DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EXECUTIVA SEGURANÇA
PRIVADA LTDA-ME, CNPJ nº 20.747.575/0001-80, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pará, com Certificado de Segurança nº
447/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.624, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/1696 - DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SOUZA LIMA SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA., CNPJ nº 64.911.290/0007-01, sediada no Paraná, para adquirir:

Da empresa cedente INTEGRAL SEGURANÇA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 33.719.626/0001-01:

7 (sete) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
318 (trezentas e dezoito) Munições calibre 38
14 (quatorze) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.625, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/10478 - DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VERTICAL EMPRESA DE
VIGILANCIA EIRELI, CNPJ nº 03.602.646/0001-37, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar no Distrito Federal,
com Certificado de Segurança nº 585/2021, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.626, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/11864 - DPF/RGE/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES FIRE
ARMS LTDA, CNPJ nº 04.801.603/0002-24, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
948 (novecentas e quarenta e oito) Munições calibre 12
35000 (trinta e cinco mil) Espoletas calibre 38
6000 (seis mil) Gramas de pólvora
35000 (trinta e cinco mil) Projéteis calibre 38
1722 (uma mil e setecentas e vinte e duas) Espoletas calibre .380
1722 (um mil e setecentos e vinte e dois) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.627, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/12204 - DELESP/DREX/SR/PF/MA ,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa AFV-ACADEMIA DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 12.137.071/0002-09, sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4000 (quatro mil) Munições calibre .380
4000 (quatro mil) Munições calibre 12
25000 (vinte e cinco mil) Munições calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Lançadores de munição não-letal no calibre 12 (doze)
4 (quatro) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta, canfora,

lemonsgrass e gengibre), de até 70g
2 (duas) Granadas fumígenas de sinalização
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
500 (quinhentas) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis de borracha ou plástico
500 (quinhentas) Munições no calibre 12 (doze) lacrimogêneas de jato direto
1 (uma) Máscara de proteção respiratória modelo facial completo
6 (seis) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
4 (quatro) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.628, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/15410 - DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA,
CNPJ nº 77.998.912/0020-91, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
109 (cento e nove) Revólveres calibre 38
1962 (uma mil e novecentas e sessenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.629, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/15845 - DELESP/DREX/SR/PF/MA ,
resolve:

CONCEDER autorização à empresa JW SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
19.173.884/0001-04, sediada no Maranhão, para adquirir:

Da empresa cedente VIP VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 02.023.407/0001-60:
10 (dez) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.630, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/89385 - DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BLINDADOS SEGURANÇA
E VIGILANCIA LTDA - EPP, CNPJ nº 19.810.892/0001-14, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal,
para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 2946/2020, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.631, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/3683 - DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO DO
FELICITTÀ SHOPPING, CNPJ nº 10.431.564/0001-32 para atuar no Distrito Federal.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



